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São Roque, a terra do vinho e bonita por natureza
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OFÍCIO VEREADOR Nº 499/2026
(De autoria do vereador Thiago Nunes)

Assunto: Solicita ao Departamento de Planejamento e Meio Ambiente a remoção dos 
contêineres e a instalação de placas "Proibido Jogar Lixo" na Rua Maria das Dores Pedroso, 
no bairro Volta Grande

São Roque, 3 de março de 2026.

Prezada Senhora,

Solicito encarecidamente a remoção dos contêineres 
atualmente instalados na Rua Maria das Dores Pedroso, localizada no bairro Volta Grande, 
bem como a instalação de placas indicativas com a mensagem “Proibido Jogar Lixo” no 
referido local.

A solicitação decorre de relatos de moradores acerca do 
descarte irregular de resíduos nas proximidades dos contêineres, o que tem ocasionado 
acúmulo de lixo, mau cheiro e possível proliferação de insetos e animais, prejudicando as 
condições de limpeza urbana e saúde pública na região.

Dessa forma, entende-se que a retirada dos recipientes, 
aliada à instalação de sinalização adequada, poderá contribuir para inibir o descarte 
irregular de resíduos e promover maior conscientização da população quanto à preservação 
do espaço público.

Na expectativa da consideração atenciosa do pleito 
apresentado, registro votos de consideração e apreço institucional.

Atenciosamente,

THIAGO VIEIRA NUNES
Vereador

À
Ilustríssima Senhora
ENGª JULIANA CALDEVILLA
MD. Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal
da Estância Turística de São Roque – SP
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